
Supremo Tribunal Federal
URGENTE

F A X

A Sua Excelência o Senhor
Juiz Federal da 13ª Vara Federal de Curitiba - PR

Medida Cautelar na Reclamação n. 21419

RECLTE.(S) : EDUARDO COSENTINO DA CUNHA 
ADV.(A/S) : ANTONIO  FERNANDO  BARROS  E  SILVA  DE  SOUZA  E 

OUTRO(A/S)
RECLDO.(A/S) : JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

(Seção de Processos Originários Criminais)

De ordem,  nos termos do(a)  despacho/decisão de cópia anexa,  solicito  a  Vossa 
Excelência que preste, por meio eletrônico, as informações requisitadas no prazo a 
que  se  refere  o  art.  14,  I,  da  Lei  8.038/1990,  as  quais,  todavia,  deverão  ser 
encaminhadas  ao  STF  antes  da  prolação  da  sentença  na  Ação  Penal 
5083838-59.2014.404.7000,  de  modo  a  evitar  a  perda  de  objeto  da  presente 
reclamação.  Respeitosamente,  João  Bosco  Marcial  de  Castro,  Secretário 
Judiciário/STF. 
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